Legismap Roncarati
Sebrae Previdéncia - Empréstimo com caréncia e taxa de juros sem reajuste

Aproveite a oportunidade, somente entre os dias 27 e 30 de junho, empréstimo com
caréncia de 3 meses e taxa de juros pré-fixada a 1,05% a.m.

Caréncia de 3 meses para iniciar o pagamento das parcelas

Os participantes Ativos e Assistidos do Plano SEBRAEPREV poderao, entre os dias 27 e 30 de junho,
solicitar empréstimo com caréncia de até 3 meses para inicio do pagamento das parcelas. O més
de vencimento da primeira parcela deve ser escolhido pelo Participante, no ato da solicitagdo, no
Simulador de Empréstimo, bem como a opc¢do pela modalidade pré ou pés-fixada.

Taxa de juros devera ser reajustada

A taxa de juros da modalidade pré-fixada deverd ser reajustada em breve. A proposta de reajuste
sera deliberada na préxima reuniao do Conselho Deliberativo do Sebrae Previdéncia. A nova taxa
entrara em vigor a partir do dia 12 de julho.

As taxas de juros de empréstimo oferecidas pelo Sebrae Previdéncia seguem competitivas e abaixo
do mercado. A média das 20 menores taxas (pré-fixadas) cobradas pela rede bancaria no segmento
de crédito consignado publico e privado é de 1,94% a.m. J& a taxa garantida pelo Instituto, até o dia
30 de junho de 2022, é de 1,05% a.m (modalidade pré-fixada).

Sobre as solicitacoes

As solicitacbes de empréstimos estdo disponiveis na area restrita do portal. Em decorréncia de
ajustes de rotina, o portal poderd apresentar instabilidades.

ATENCAO:

e Caso o participante queira redefinir a senha de acesso a area restrita, é preciso aguardar
nova senha que serd enviada por e-mail apds pedido feito pelo préprio participante. Nao é
indicado que o participante clique por diversas vezes no botao de solicitacdao de redefinicao
de senha.

e O processo de solicitacdo de empréstimo encaminha, via SMS, um cédigo. Aguarde o
recebimento desse cddigo sem clicar por diversas vezes solicintando o envio.

Para ambas as solicitacdes é recomenddavel que se aguarde 5 minutos antes de repetir o processo.

Fonte: Sebrae Previdéncia, em 21.06.2022.
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